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O Conselho Municipal de Educação de Passa Sete – RS foi criado pela Lei Municipal nº. 

1.058 DE 04/10/2011, e alterado pela Lei Municipal nº 1.512 de 22/08/2017 retomando 

suas atividades, onde passou a ser implantado o Sistema Municipal de Ensino.  

Atualmente a mesa diretora do Conselho conta com a presidente: Cleonice Klotz, vice-

presidente: Jarciane Faber Melchior e Secretária: Catieli Raminelli, no entanto dia 

12/08/2020 haverá reunião para eleição dos novos membros do CME. 

O CME é um órgão de assessoramento do Prefeito Municipal e da Secretaria de 
Educação, com funções consultiva, normativa, fiscalizadora e deliberativa em assuntos 
relativos ao sistema de ensino no Município. 
 
 
 


